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1 APRESENTAÇÃO 

O presente Estudo de Impacto Ambiental (EIA) é um documento técnico que atende as 
exigências determinadas pela Constituição da República Federativa do Brasil de 1998, Artigo 
225, § 1°, inciso IV, que determina a realização de Estudo de Impacto Ambiental e respectivo 
Relatório de Impacto Ambiental (EIA/RIMA) para empreendimentos que possam causar 
significativos impactos ambientais, bem como a Lei n° 6.938/81 e suas alterações; Resolução 
CONAMA n° 237/97 e Resolução n° 01/86. 

O Estudo de Impacto Ambiental (EIA) tem por objetivo primordial fornecer um retrato real e 
atualizado da região de inserção do futuro empreendimento, levando em conta as diferentes 
abrangências espaciais, de cunho físico, biótico, socioeconômico e cultural, bem como subsidiar 
a avaliação dos impactos ambientais gerados pelas atividades construtivas e de operação do 
empreendimento que possam causar degradação ambiental, além de propor medidas 
mitigadoras e de controle ambiental, procurando garantir o uso sustentável dos recursos 
naturais. Este estudo é exigido na fase de Licença Prévia (LP) de empreendimentos ou 
atividades que possam causar significativa degradação ambiental.  

O empreendimento objeto do presente processo de Licenciamento Ambiental, a Pequena 
Central Hidrelétrica (PCH) Rondon I, tem previsão para instalação no rio Comemoração, no 
município de Pimenta Bueno, estado do Rondônia (Figura 1.1). 
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Figura 1.1: Localização da Pequena Central Hidrelétrica (PCH) Rondon I. 

O Estudo de Impacto Ambiental (EIA) e o respectivo Relatório de Impacto Ambiental (RIMA) 
foram elaborados por equipe técnica multidisciplinar da Progeplan Engenharia e Meio 
Ambiente LTDA, empresa de consultoria especializada em licenciamento ambiental e 
legalmente habilitada para o desenvolvimento de estudos desta natureza, a qual se encontra 
registrada no Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental 
(CTF/AIDA) do IBAMA, inscrição nº 662513. 

O embasamento teórico e prático utilizado para a elaboração do presente EIA foi consolidado a 
partir de levantamentos de dados primários, oriundos das informações coletadas diretamente 
em campo, e também da obtenção de informações secundárias disponíveis em publicações 
técnico-científicas. 
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1.1 ESTRUTURAÇÃO DO ESTUDO DE IMPACTO AMBIENTAL (EIA) 

O presente Estudo de Impacto Ambiental (EIA) da Pequena Central Hidrelétrica (PCH) Rondon I, 
devido a sua complexidade e multidisciplinaridade, é composto de diferentes volumes, 
apêndices e anexos de forma a facilitar sua leitura e interpretação, sendo apresentado da 
seguinte forma: 

COMPOSIÇÃO DO EIA – PCH RONDON I 

VOLUME I APRESENTAÇÃO E DESCRIÇÃO 

VOLUME II 

DIAGNÓSTICO AMBIENTAL: 

o Tomo 1 – Diagnóstico do Meio Físico; 
o Tomo 2 – Diagnóstico do Meio Biótico; 

o Tomo 3 – Diagnóstico do Meio Socioeconômico 
 

VOLUME III PROGNÓSTICO AMBIENTAL 

APÊNDICE I ACERVO DE MAPAS 

APÊNDICE II 
DADOS DE LEVANTAMENTO DE CAMPO 

(FAUNA/FLORA/SOCIOECONOMIA) 

ANEXO I ACERVO TÉCNICO E INSTITUCIONAL 
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2 DADOS E APRESENTAÇÃO DO EMPREENDIMENTO 

2.1 IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDIMENTO 

Nome  Pequena Central Hidrelétrica (PCH) Rondon I 

Número do Processo LP/29/2023 

Rio Comemoração 

Sub-Bacia rio Comemoração 

Bacia Hidrográfica rio Machado (Ji-Paraná) 

Estado Rondônia 

Municípios Pimenta Bueno 

Potência Instalada 14,0 MW 

Eixo do Barramento 
Latitude 11º 51' 12.39''S 

Longitude 60º 43' 9.25''O 

2.2 IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDEDOR 

Nome ou Razão Social ELETROSSOL CENTRAIS ELETRICAS CASSOL LTDA. 

CNPJ 02.301.444/0001-92 

Endereço 
Avenida Norte, nº 3.175, sala B, Bairro Boa 

Esperança. Rolim de Moura - RO 

Telefone (61) 99968-7088 

E-mail pedro@progeplan.com.br 

Representante legal/contato Pedro Franarin Alves 

CPF 968.063.701-87 
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2.3 IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA RESPONSÁVEL PELO ESTUDO 

Nome/Razão Social PROGEPLAN Engenharia Ambiental Ltda. 

CNPJ 11.632.337/0001-38 

Inscrição Estadual 07.535.361-31 

Endereço 
Setor Bancário Norte Quadra 02, Ed. Via Capital 

Bloco F Sala 1513 Asa Norte, Brasília-DF CEP 
70.040.911 

Telefone (61) 3963-9195 

E-mail contato@progeplan.com.br 

Pessoa de Contato/Representante Legal 

Pedro Franarin Alves 

(61) 99968-7088 

pedro@progeplan.com.br 

Eng. Ambiental. CREA-DF 14-884/D 



        

 
 

Página 12 
001407-310RT-001-00 Setor Bancário Norte • Quadra 02 • Ed. Via Capital • Bloco F • Sala 1513 • Asa Norte • 

Brasília-DF • CEP 70.040.911 • Tel.: (61) 3963.9195 •  
www.progeplan.com.br 

2.4 DADOS DA EQUIPE TÉCNICA MULTIDISCIPLINAR 

Nome Formação Área de atuação 
Nº no conselho / registro 

profissional 
N° da ART 

Érick Marcel e Silva Viana Engenheiro Ambiental 
Direção e Responsabilidade 

Técnica 
CREA 14.884/D-DF 0720230041373 

Pedro Franarin Alves 
Eng. Ambiental, Msc. em 
Gestão e Planejamento 

Ambiental 

Direção e Responsabilidade 
Técnica 

CREA 12.927/D-DF 0720230002984 

Rafael Monteiro Virgílio de Carvalho Biólogo 
Responsabilidade Técnica e 

Gestão da Qualidade 
CRBio 57.794/04-D 2023/03231 

Abel Soares Biólogo, Dr. em Botânica Coordenação Geral CRBio 098.509/04-D 2023/00322 

Bruna Gomes Magalhães 
Eng. Ambiental, Msc. em 

Ciências Agrárias. 
Coordenação Técnica e 

Socioeconomia 
CREA 193.576/D-MG 0720230083640 

Marco Túlio Granja Poubel de Castro Engenheiro Ambiental Meio físico CREA 22.499/D-DF 0720230084315 

Paulo Jorge Rosa Carneiro Geólogo, Dr. em Geotecnia 
Meio físico – Geologia, 

geomorfologia e pedologia 
CREA 2.373/D-DF 0720230074176 

Hiarque de Oliveira Souza Engenheiro Ambiental Meio físico CREA 34.089/D-DF 0720240006830 

Márcio Fernando Brígido Dias Engenheiro Florestal Meio biótico - Flora CREA 33.841/D-DF 0720240005050 

João de Oliveira Silva Parataxonomista  Meio biótico - Flora - - 
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Nome Formação Área de atuação 
Nº no conselho / registro 

profissional 
N° da ART 

Mateus de Alencar Ramos Fernandes Biólogo 
Meio biótico - Coordenação 

e Entomofauna 
CRBio 128.007/04-D 2023/03342 

Tiago Valadares Ferreira Biólogo Meio biótico – Ornitofauna CRBio 113764/01- D 2023-03572 

Karoline Rodrigues da Silva Biólogo Meio biótico – Herpetofauna CRBio 106699/01-D 2023/03587 

Júlio Miguel Alvarenga da Silva Biólogo Meio biótico – Mastofauna CRBio 124385/01-D 2023/03564 

João Alves de Lima Filho Biólogo Meio biótico – Ictiofauna CRBio 74811/01-D 2023/03574 

Victória Gomes de Oliveira Engenheira Ambiental Geoprocessamento CREA 30.811/D-DF 0720230084917 
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3 LOCALIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO 

O local de implantação da futura PCH Rondon I está situado na região sudeste do estado de 
Rondônia, mais propriamente, no rio Comemoração, que compõe a bacia hidrográfica do rio 
Machado ou Ji-Paraná, e geograficamente no município Pimenta Bueno. 

O acesso ao sítio da PCH Rondon I pode ser feito a partir da BR 364, partindo de Pimenta Bueno 
sentido Marco Rondon, entrando-se à esquerda no km161. Nesse sentido, por estrada vicinal 
de terra, desloca-se por mais aproximadamente 32km até a ponte sobre o rio Comemoração 
que se encontra imediatamente à jusante do local a ser instalado o eixo de barramento (Figura 
3.1). 

O sítio do eixo do barramento localiza-se a montante de uma ponte robusta de concreto que 
faz parte da estrada vicinal e possui cerca de 760 metros de extensão. Essa ponte transpõe o rio 
Comemoração e que faz ligação entre a BR-364 e a RO-482. 

 
Figura 3.1: Localização e acesso a PCH Rondon I. 

3.1 TERRAS INDÍGENAS 

Foi realizada, conforme Portaria Interministerial nº 60/2015, uma busca a respeito das Terras 
Indígenas - TIs nas adjacências da PCH Rondon I. Para isso, foram utilizadas informações 
geográficas buscando TIs em um raio de 40 km, a partir da área prevista para instalação do 
arranjo da PCH Rondon I. 
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Nesse raio de 40 km, houve uma convergência com os limites de uma TI, o Parque do Aripuanã 
(Figura 3.2). De acordo com o ISA – Instituto Socioambiental, o Parque Indígena Aripuanã é 
habitado por dois povos indígenas com uma população de 394 pessoas.  

Ainda, foi apresentada uma consulta junto a Fundação Nacional dos Povos Indígenas (FUNAI) a 
respeito das terras indígenas e a resposta compõe o Acervo Institucional do presente Estudo de 
Impacto Ambiental. 

 
Figura 3.2: Localização e acesso à PCH Rondon I em relação às Terras Indígenas. 

3.2 COMUNIDADES TRACIDIONAIS E QUILOMBOLAS 

Foi realizada uma busca a respeito das Comunidades Tradicionais e Quilombolas nas 
adjacências da PCH Rondon I. Para isso, foram utilizadas informações geográficas buscando as 
comunidades supracitadas em um raio de 40 km (conforme Portaria Interministerial nº 60, de 
março de 2015), a partir da área prevista para instalação do arranjo da PCH Rondon I. 

Não foram encontradas Comunidades Tradicionais e Quilombolas no raio utilizado (Figura 3.3). 
As Comunidades encontradas mais próximas, distam mais de 200 km da área prevista para 
instalação da PCH Rondon I. 
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Figura 3.3: Localização PCH Rondon I em relação às Comunidades Tradicionais e Quilombolas. 

3.3 PATRIMÔNIO ARQUEOLÓGICO 

Os bens acautelados pelo Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (IPHAN) são 
aqueles que estão sob a proteção e a responsabilidade desse órgão federal no Brasil devido ao 
seu valor cultural, histórico, arquitetônico, artístico ou arqueológico. 

Foi feita uma busca pelos bens acautelados no município de Pimenta Bueno com vistas a 
identificar o patrimônio arqueológico nas adjacências da área de instalação da PCH Rondon I 
(Figura 3.4). 

Foram identificados os seguintes bens acautelados: RO1100189BAST00004; 
RO1100189BAST00002; RO1100189BAST00001; RO1100189BAST00003 (que estão 
aproximadamente à 7km de distância do eixo da PCH Rondon I) e RO1100189BAST00005 (51km 
de distância do eixo do barramento da PCH Rondon I). 

O detalhamento dos sítios será feito no âmbito do Diagnóstico do Meio Socioeconômico do 
presente EIA/RIMA (Volume II Diagnóstico – Tomo 3). 
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Figura 3.4: Bens acautelados pelo IPHAN – Pimenta Bueno. 

3.4 ASSENTAMENTOS  

Foi realizada uma busca a respeito dos Assentamentos da Reforma Agrária nas adjacências da 
PCH Rondon I. Para isso, foram utilizadas informações geográficas buscando os Projetos de 
Assentamentos (PAs) supracitados em um raio de 40 km, a partir da área prevista para 
instalação do arranjo da PCH Rondon I (Figura 3.5). 

Foram mapeados 6 PAs, sendo: PA Canaã, PA Caladinho, PA Ribeirão Grande, PA Eli Moreira, PA 
Cachoeira e PA Marcos Freire. 

O detalhamento dos PAs será feito no âmbito do Diagnóstico do Meio Socioeconômico do 
presente EIA/RIMA (Volume II – Tomo 3). 
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Figura 3.5: Localização da PCH Rondon I em relação aos Projetos de Assentamentos. 

3.5 CAVIDADES NATURAIS 

Foi realizada uma busca a respeito das cavidades naturais nas adjacências da PCH Rondon I. 
Para isso, foram utilizadas informações geográficas buscando os as cavidades naturais em um 
raio de 40 km, a partir da área prevista para instalação do arranjo da PCH Rondon I (Figura 3.6). 

Foram encontradas cavidades naturais a 7,7 km de distância, a 19,9 km, a 24,3 km e a 25,5 km. 

O detalhamento sobre espeleologia será feito no âmbito do Diagnóstico do Meio Físico do 
presente EIA/RIMA (Volume II – Tomo 1). 

 

 

 



  

 
 

Página 19 001407-310RT-001-00 Setor Bancário Norte • Quadra 02 • Ed. Via Capital • Bloco F • Sala 1513 • Asa Norte • 
Brasília-DF • CEP 70.040.911 • Tel.: (61) 3963.9195 •  

www.progeplan.com.br 

 
Figura 3.6: Localização e acesso à PCH Rondon I em relação a cavidades naturais. 

3.6 EMPREENDIMENTOS HIDRELÉTRICOS 

A Figura 3.7 apresenta a localização da área de instalação da futura PCH Rondon I em função de 
empreendimentos hidrelétricos próximos. A aproximadamente 11,6 km se encontra a Usina 
Hidrelétrica - UHE Rondon II. 
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Figura 3.7: Empreendimentos hidrelétricos próximos à área de instalação da PCH Rondon I. 

3.7 ZONEAMENTO ESTADUAL 

O local previsto para a instalação da PCH Rondon I em relação ao Zoneamento Socioeconômico 
Ecológico do Estado de Rondônia - ZSEE se encontra na Zona 1.4, conforme apresentado na 
Figura 3.7.  

Essa zona conta com áreas onde a infraestrutura disponível propicia a exploração das terras. No 
entanto, apresenta ainda áreas com restrições ao desenvolvimento de atividades de conversão 
de cobertura vegetal natural e áreas com ecossistemas de relevante interesse para a 
preservação de recursos naturais. 
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Figura 3.8: Localização da futura PCH Rondon I em relação ao Zoneamento Estadual de 

Rondônia. 

De acordo com o ZSEE, a Zona 1.4 conta ainda com áreas com recursos hídricos potencialmente 
aproveitáveis para hidrelétricas de pequeno porte. 

Para essa zona foram estabelecidas as seguintes diretrizes: 

• Implantação de sistemas de exploração que garantam o controle da erosão tais como 
reflorestamento, consórcios agroflorestais e culturas permanentes; 

• Desmatamentos incrementais sejam condicionados à vulnerabilidade à erosão; 

• Desmatamentos incrementais condicionados às potencialidades e fragilidades naturais e ao 
uso pretendido, com políticas públicas para o estímulo da manutenção da cobertura vegetal 
natural; 

• Medidas compensatórias visando a preservação dos recursos florestais remanescentes. 
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4 HISTÓRICO DO EMPREENDIMENTO 

Em setembro de 1978, a ELETROBRÁS - Centrais Elétricas Brasileiras S. A iniciou os estudos de 
pequenos aproveitamentos hidrelétricos visando ao atendimento de 12 cidades no estado de 
Rondônia. Esses estudos, denominados “Programa de Aproveitamento de Potenciais 
Hidrelétricos de Baixa Queda” e que tinham por objetivo a substituição de usinas termelétricas 
por hidrelétricas de pequeno porte, contemplaram a bacia hidrográfica do rio Ji-Paraná pela 
primeira vez, em seus formadores (rios Pimenta Bueno e Comemoração) e nos seus afluentes 
do alto curso. 

A partir desses estudos da ELETROBRÁS, em maio de 1981, a CERON - Centrais Elétricas de 
Rondônia S.A., selecionou quatro locais para serem mais bem estudados quanto ao nível de 
viabilidade técnico-econômica nos “Estudos de Hidrelétricas de Pequeno Porte”, a saber: 
Aproveitamentos em Cachoeira São Paulo e em Cachoeira Primavera, ambos no rio Pimenta 
Bueno, Aproveitamento em Apertado, no rio Comemoração, e Aproveitamento em Ávila, no rio 
Ávila. Os três primeiros destinavam-se ao abastecimento do Sistema Pimenta Bueno e o quarto 
ao Sistema Vilhena. 

Posteriormente, entre 1983 e 1985, foi levado a cabo pelas Centrais Elétricas do Norte do Brasil 
S/A - ELETRONORTE, o Inventário Hidrelétrico da Bacia do rio Ji-Paraná, no âmbito dos Estudos 
do rio Madeira, que incluía os rios Pimenta Bueno e Comemoração, formadores do rio Ji-
Paraná. 

Especificamente no rio Comemoração, foram previstos, naqueles estudos, dois 
aproveitamentos hidrelétricos denominados de JP-35 e JP-33A, sendo o primeiro distante cerca 
de 65 km da confluência com o rio Pimenta Bueno e o último localizado aproximadamente 50 
km a jusante do primeiro. 

Em abril de 1989 foram iniciados, pela GÓES-COHABITA CONSTRUÇÕES S.A., estudos visando o 
atendimento ao Edital de Concorrência EC-RO-02/88 do Departamento Nacional de Águas e 
Energia Elétrica (DNAEE), que culminaram com a indicação do Aproveitamento Hidrelétrico 
Rondon, situado no rio Comemoração, 1 km a montante da localidade de Barão de Melgaço, 
próximo ao eixo JP-35 estudado pela ELETRONORTE, com 27 MW de potência instalada, o qual 
foi apresentado em formato de anteprojeto na proposta desta empresa para o citado edital em 
maio seguinte. 

A partir de outubro de 1989, após a GÓES-COHABITA ter sido declarada vencedora da 
concorrência, foi iniciado o projeto básico deste aproveitamento, que foi concluído em 
fevereiro de 1990 e apresentado ao DNAEE (Processo no 27100.001475/90-90). 

Em maio de 1995 foi realizada pela THEMAG ENGENHARIA E GERENCIAMENTO LTDA. uma 
reavaliação expedita do potencial hidrelétrico do rio Comemoração, desde o sítio da UHE 
Rondon até as cabeceiras, próximo a Vilhena.  

Esta reavaliação, que incluiu uma viagem de reconhecimento ao trecho do rio em questão por 
equipe multidisciplinar da THEMAG, inclusive com sobrevoo do local, concluiu pela necessidade 
da revisão dos estudos de inventário hidrelétrico e identificou como bastante atrativa a 
implantação, em primeira adição, de uma usina hidrelétrica no local denominado Apertado da 
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Hora (UHE Rondon II), aproveitando a queda natural deste rio, de cerca de 55 m, em um trecho 
de corredeiras com menos de 5 km de extensão, com vantagens significativas em relação ao 
sítio Rondon, anteriormente estudado, pela simplicidade das obras civis, custo reduzido e maior 
potência de instalação. 

Em março de 1997 foram concluídos, pela THEMAG ENGENHARIA, e submetidos à aprovação 
do DNAEE, os Estudos de Inventário do rio Comemoração, os quais recomendaram a 
implantação dos seguintes aproveitamentos hidrelétricos, de montante para jusante: 
Apertadinho, Foz do Ávila, Corgão 289,20, Rondon II e Rondon I. 

Em agosto de 2005 a empresa SOLIDÁRIA PARTICIPAÇÕES EM EMPRESAS LTDA, por meio do 
Ofício nº 821/2005-SGH/ANEEL - Agência Nacional de Energia Elétrica, protocolou sua intenção 
e efetivou o registro ativo para desenvolvimento dos estudos de projeto básico. 

Em outubro de 2006, por meio do Processo nº 48500.004017/05-64, do Parecer Técnico nº 
208/2006 – SGH/ANEEL e do Ofício nº 471/2008 – SCG/ANEEL, a Agência aprovou o Projeto 
Básico da PCH Rondon I, apresentado pela empresa por meio do Despacho nº 2.466 de 25 de 
outubro de 2006. 

No ano seguinte, outubro de 2007, a Agência Reguladora efetivou como ativo o registro para a 
realização da Revisão dos Estudos de Inventário Hidrelétrico do rio Comemoração, solicitado 
pela empresa MDF ENERGIA E AGRIBUSINESS LTDA por meio do Processo nº 
48500.005814/2007-19 e Despacho nº 3.167, de 18 de outubro de 2007. 

Porém, em março de 2009, devido ao não atendimento ao disposto nos incisos do artigo 9º da 
Resolução nº 393/98, a Agência Reguladora efetivou como inativo o registro concedido 
anteriormente para revisar os estudos de inventário constante do Processo nº 
48500.005814/2007-19. 

Em agosto de 2010, tendo em vista o que consta do Processo nº 48500.004017/2005-64, foi 
solicitada à Agência Reguladora a alteração de titularidade, solicitada pela empresa SOLIDÁRIA 
PARTICIPAÇÕES EM EMPRESAS LTDA em favor da empresa UNA ADMINISTRAÇÃO E 
PARTICIPAÇÕES LTDA., que culminou na publicação do Despacho nº 2.334, de 16 de agosto de 
2010, e devidamente comunicado através do Ofício nº 2.668/2010 – SGH/ANEEL. 

Contudo, em fevereiro de 2020, esta mesma Agência, por meio do Ofício nº 98/2020 – 
SCG/ANEEL, encaminhado à empresa UNA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA referente 
ao Processo nº 48500.004017/05-64, solicitou a manifestação quanto ao interesse em 
continuar com a outorga de autorização do empreendimento em um prazo máximo de 10 dias, 
sob pena de interpretar a ausência de manifestação como desistência em continuar com o 
projeto, sendo o registro levado para a condição de inativo, o processo arquivado e o eixo 
disponibilizado para novos interessados, fato esse sendo posteriormente confirmado. 

Com isso, e por fim, em 8 de agosto de 2022, tendo em vista o que consta do Processo nº 
48500.006735/2022-56, por meio do Despacho nº 2.145, a ANEEL decidiu conferir à 
ELETROSSOL CENTRAIS ELÉTRICAS CASSOL LTDA. o Despacho de Registro de Intenção à Outorga 
de Autorização – DRI-PCH referente à PCH Rondon I, cuja solicitação fora protocolada naquela 
agência em 29 de julho de 2022. 
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Nesse sentido, em 29 de setembro de 2023 foi protocolado o Projeto Básico da PCH Rondon I 
na ANEEL. Concomitantemente, foi aberto processo junto a SEDAM - Secretaria de Estado do 
Desenvolvimento Ambiental (LP/29/2023) para obtenção da Licença Prévia da PCH Rondon I, 
para o qual se destina o presente Estudo de Impacto Ambiental (EIA). 
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5 LEGISLAÇÃO AMBIENTAL E INSERÇÃO REGIONAL 

Este capítulo apresenta a legislação incidente e aplicável à futura implantação e operação da 
Pequena Central Hidrelétrica (PCH) Rondon I, com ênfase para as questões ligadas ao controle e 
proteção ambiental e para os aspectos institucionais que lhe são inerentes. 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 

Art. 5", LXXIII 

Qualquer cidadão é parte legitima para propor ação popular que vise anular 
ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, a 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e 
cultural, ficando o autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e 

do ônus de sucumbência. 

Art. 20, III 

São bens da União: os lagos, rios e quaisquer correntes de água em terrenos 
de seu domínio, ou que banhem mais de um Estado, sirvam de limites com 
outros, países, ou se estendam a território estrangeiro ou dele provenham, 

bem como os terrenos marginais e as praias fluviais. 

Art. 20, XI São bens da União: as terras tradicionalmente ocupadas pelos Índios. 

Art. 20, § 1° 

É assegurada, nos termos da lei, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios, bem como a órgãos da administração direta da União, 

participação no resultado da exploração de petróleo ou gás natural, de 
recursos hídricos para fins de geração de energia elétrica e de outros recursos 

minerais no respectivo território, plataforma continental, mar territorial ou 
zona econômica exclusiva, ou compensação financeira por essa exploração. 

Art. 21, XII, b 

Compete a União explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão 
ou permissão os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento 
energético dos cursos de água, em articulação com os Estados onde se situam 

os potenciais hidroenergéticos. 

Art. 21, XIX 
Compete a União instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos 

hídricos e definir critérios de outorga de direitos de seu uso. 

Art. 23, III 

É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, 
artístico e cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios 

arqueológicos. 

Art. 23, VI e VII 
E competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de 
suas formas, e preservar as florestas, a fauna e a flora. 

Art. 216 

Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza material e 
imaterial, tornados individualmente ou em conjunto, portadores de 

referência à identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos formadores 
da sociedade brasileira, nos quais se incluem os conjuntos urbanos e sítios de 
valor histórico, paisagístico, artístico, arqueológico, paleontológico, ecológico 

e cientifico. 

Art. 225 
Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso 
comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder 

Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
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LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

e futuras gerações. 

Art. 231 

São reconhecidos aos Índios sua organização social, costumes, línguas, 
crenças e tradições, e os direitos originários sobre as terras que 

tradicionalmente ocupam, competindo a União demarcá-las, proteger e fazer 
respeitar todos os seus bens. 

ADCT, art. 68 
Aos remanescentes das comunidades dos quilombos que estejam ocupando 
suas terras e reconhecida a propriedade definitiva, devendo o Estado emitir-

lhes os títulos respectivos. 

POLÍTICA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE 

Lei Federal 
n° 6.938/1981. 

Dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente. 

Lei Federal 
n°. 140/2014. 

Fixa normas, nos termos dos incisos III, VI e VII do caput e do parágrafo único 
do art. 23 da Constituição Federal, para a cooperação entre a União, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios nas ações administrativas 
decorrentes do exercício da competência comum relativas à proteção das 
paisagens naturais notáveis, à proteção do meio ambiente, ao combate à 

poluição em qualquer de suas formas e à preservação das florestas, da fauna 
e da flora; e altera a Lei no 6.938/1981. 

Decreto Federal 
nº 88.351/1983. 

Regulamenta a Lei n° 6.938/1981, e a Lei n° 6.902/1981, que dispõem, 
respectivamente, sobre a Política Nacional do Meio Ambiente e sobre a 

criação de Estações Ecológicas e Áreas de Proteção Ambiental, e dá outras 
providências. 

Decreto Federal 
n° 99.274/1990. 

Regulamenta a Lei nº 6.902/1981, e a Lei nº 6.938/1981, que dispõem, 
respectivamente sobre a criação de Estações Ecológicas e Áreas de Proteção 

Ambiental e sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, e dá outras 
providências. 

DEMAIS DISPOSITIVOS LEGAIS NO ÂMBITO FEDERAL 

Decreto Federal 
nº 79.367/1997 

Dispõe sobre normas e padrões de potabilidade da água e dá outras 
providências. 

Decreto nº 7.747/2012 
Institui a Política Nacional de Gestão Territorial e Ambiental de Terras 

Indígenas – PNGATI, e dá outras providências. 

Decreto Federal 
nº 4.340/2002 

 Regulamenta artigos da Lei no 9.985, de 18 de julho de 2000, que 
dispõe sobre o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza - 

SNUC, e dá outras providências. 

Decreto Federal 
nº 5.184/2004 

Cria a Empresa de Pesquisa Energética ‐ EPE aprova seu Estatuto Social e dá 
outras providências. 

Decreto Federal 
nº 7.342/2010 

Institui o cadastro socioeconômico para identificação, qualificação e registro 
público da população atingida por empreendimentos de geração de energia 

hidrelétrica, cria o Comitê Interministerial de Cadastramento 
Socioeconômico, no âmbito do Ministério de Minas e Energia, e dá outras 

providências. 

Decreto-Lei  
nº 25/1937 

Organiza a proteção do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional ‐ IPHAN. 
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LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

Lei Federal  
nº 3.824/1960 

Torna obrigatória a destoca, limpeza das bacias hidráulicas dos açudes, 
represas ou lagos artificiais. 

Lei Federal  
nº 3.924/1961 

Dispõe sobre os monumentos arqueológicos e pré‐históricos. 

Lei Federal 
 nº 12.651/2012 

Dispõe sobre a proteção da vegetação nativa; altera as Leis nºs 6.938, de 31 
de agosto de 1981, 9.393, de 19 de dezembro de 1996, e 11.428, de 22 de 
dezembro de 2006; revoga as Leis nºs 4.771, de 15 de setembro de 1965, e 
7.754, de 14 de abril de 1989, e a Medida Provisória nº 2.166-67, de 24 de 

agosto de 2001; e dá outras providências. 

Lei Federal  
nº 5.197/1967 

Dispõe sobre a proteção à fauna. 

Lei Federal  
nº 7.347/1985 

Disciplina a ação civil pública de responsabilidade por danos causados ao 
meio ambiente. 

Lei Federal  
nº 7.990/1989 

Institui para Estados, Distrito Federal e Municípios a compensação financeira 
derivada de empreendimentos hidrelétricos. 

Lei Federal  
nº 8.987/1995 

Dispõe sobre o regime de concessão e permissão da prestação de serviços 
públicos, previsto no art. 175 da Constituição Federal e dá outras 

providências. 

Lei Federal  
nº 9.074/1995 

Estabelece normas para outorga e prorrogações das concessões e permissões 
de serviços públicos e dá outras providencias (vide alterações Lei 

10.848/2004). 

Lei Federal  
nº 9.427/1996 

Institui a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, disciplina o regime das 
concessões de serviços públicos de energia elétrica e dá outras providências. 

Lei Federal  
nº 9.433/1997 

Institui a Política Nacional de Recursos Hídricos e cria o Sistema Nacional de 
Gerenciamento de Recursos Hídricos e Leis Estaduais de Recursos Hídricos. 

Lei Federal  
nº 9.605/1998 

Dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e 
atividades lesivas ao meio ambiente. 

Lei Federal  
nº 9.648/1998 

Altera os dispositivos das Leis nº 9.074/1995 e 9.427/1996, e dá outras 
providências (observar as alterações estabelecidas pela edição da Lei nº 

10.848, de 15 de março de 2004). 

Lei Federal  
nº 9.984/2000 

Dispõe sobre a criação da Agência Nacional de Águas ‐ ANA, entidade federal 
de implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos e de 

coordenação do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, e 
dá outras providências. 

Lei Federal  
nº 9.985/2000 

Regulamenta o art. 225, § 1o, incisos I, II, III e VII da Constituição Federal, 
institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza e dá 

outras providências. 

Lei Federal  
nº 2.334/2010 

Estabelece a Política Nacional de Segurança de Barragens destinadas à 
acumulação de água para quaisquer usos, à disposição final ou temporária de 

rejeitos e à acumulação de resíduos industriais, cria o Sistema Nacional de 
Informações sobre Segurança de Barragens e altera a redação do art. 35 da 
Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, e do art. 4º da Lei no 9.984, de 17 de 

julho de 2000. 
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LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

Resolução CONAMA nº 
001/1986 

Estabelece as definições, as responsabilidades, os critérios básicos e as 
diretrizes gerais para uso e implementação da Avaliação de Impacto 
Ambiental como um dos instrumentos da Política Nacional do Meio 

Ambiente. 

Resolução CONAMA  
nº 006/1986 

Institui e aprova modelos para a publicação de pedidos de licenciamento. 

Resolução CONAMA 
 nº 006/1987 

Dispõe sobre o licenciamento ambiental de obras do setor de geração de 
energia elétrica.  

Resolução CONAMA  
nº 009/1987 

Dispõe sobre a questão de audiências Públicas durante o período de análise 
do EIA/RIMA. 

Resolução CONAMA 
 nº 237/1997 

Regulamenta os aspectos de licenciamento ambiental estabelecidos na 
Política Nacional de Meio Ambiente. 

Resolução CONAMA  
nº 281/2001 

Dispõe sobre modelos de publicação de pedidos de licenciamento. 

Resolução CONAMA 
nº 302/2002 

Dispõe sobre os parâmetros, definições e limites de Áreas de Preservação 
Permanente de reservatórios artificiais e o regime de uso do entorno. 

Resolução CONAMA 
nº 303/2002 

Dispõe sobre parâmetros, definições e limites de Áreas de Preservação 
Permanente. 

Resolução CONAMA 
nº 357/2005 

Dispõe sobre a classificação dos corpos de água e diretrizes ambientais para o 
seu enquadramento, bem como estabelece as condições e padrões de 

lançamentos de efluentes. 

Resolução CONAMA 
nº 369/2006 

Dispõe sobre os casos excepcionais, de utilidade pública, interesse social ou 
baixo impacto ambiental, que possibilitam a intervenção ou supressão de 

vegetação em Área de Preservação Permanente – APP. 

Resolução CONAMA 
nº 371/2006 

Estabelece diretrizes aos órgãos ambientais para o cálculo, cobrança, 
aplicação, aprovação e controle de gastos de recursos advindos de 

compensação ambiental, conforme a Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, 
que institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza-

SNUC e dá outras providências. 

Resolução CONAMA 
nº 422/2010 

Estabelece diretrizes para as campanhas, ações e projetos de Educação 
Ambiental, conforme Lei nº 9.795, de 27 de abril de 1999, e dá outras 

providências. 

Resolução CONAMA  
nº 494/2020 

Estabelece, em caráter excepcional e temporário, nos casos de licenciamento 
ambiental, a possibilidade de realização de audiência pública de forma 

remota, por meio da Rede Mundial de Computadores, durante o período da 
pandemia do Novo Coronavírus (COVID-19). 

Portaria MMA 
nº 148/2022 

Lista de espécies terrestres e mamíferos aquáticos ameaçados de extinção. 

Portaria MMA 
nº 98/2015 

Lista de peixes e invertebrados aquáticos ameaçados de extinção. 

Instrução Normativa 
IBAMA 

nº 146/2007 

Estabelecer os critérios para procedimentos relativos ao manejo de fauna 
silvestre (levantamento, monitoramento, salvamento, resgate e destinação) 

em áreas de influência de empreendimentos e atividades consideradas 
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Figura 6.1: Área Diretamente Afetada (ADA) dos meios físico e biótico da PCH Rondon I. 

6.1.2 Meio Socioeconômico - ADA 

A Área Diretamente Afetada (ADA) do meio socioeconômico inclui a área das propriedades 
rurais onde haverá impactos diretos em decorrência das obras de instalação do 
empreendimento, tais como, reservatório, área de preservação permanente do reservatório 
(buffer de 100 m), acessos, barragem e demais estruturas (Figura 6.2). As propriedades foram 
numeradas para melhor ilustração e apresentação. No entanto, no Volume II - Tomo 3 - 
Diagnóstico do Meio Socioeconômico, elas serão discutidas e detalhadas a partir do 
levantamento de dados primários. 
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Figura 6.2: Área Diretamente Afetada (ADA) do meio socioeconômico da PCH Rondon I. 

6.2 ÁREA DE INFLUÊNCIA DIRETA - AID 

A AID compreende o conjunto de áreas que, por suas características, são potencialmente aptas 
a sofrer os impactos diretos da implantação e da operação do empreendimento. 

6.2.1 Meios Físico e Biótico - AID 

Foi definida como Área de Influência Direta (AID), dos meios físico e biótico, um buffer de 400m 
a partir de todas as estruturas da PCH, tais como reservatório, casa de força, canteiro de obras, 
e demais estruturas (Figura 6.3). 
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Figura 6.3: Área de Influência Direta (AID) dos meios físico e biótico da PCH Rondon I. 

6.2.2 Meio Socioeconômico - AID 

Como Área de Influência Direta (AID) do meio socioeconômico, considerou-se a integralidade 
do território do município afetado diretamente pelo empreendimento, conforme pode ser 
observado na Figura 6.4, o município de Pimenta Bueno. 
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Figura 6.4: Área de Influência Direta (AID) do meio socioeconômico da PCH Rondon I. 

6.3 ÁREA DE INFLUÊNCIA INDIRETA - AII 

A AII consiste no conjunto das áreas e domínios físicos máximos em que o empreendimento 
pode ter atuação. Considera-se a interface entre o espaço não influenciável e a área de 
influência direta, considerando a ocorrência de impactos provenientes de fenômenos 
secundários, ou não diretamente decorrentes das intervenções previstas. 

6.3.1 Meios Físico e Biótico - AII 

Para a Área de Influência Indireta (AII) dos meios físico e biótico (Figura 6.5), foram englobados 
os territórios afetados pelo empreendimento, delimitados pela sub-bacia do rio Comemoração.  

Esta área é onde os impactos e efeitos decorrentes da implantação e operação da PCH Rondon I 
sobre os meios físico e biótico são considerados menos significativos. 



  

 
 

Página 35 001407-310RT-001-00 Setor Bancário Norte • Quadra 02 • Ed. Via Capital • Bloco F • Sala 1513 • Asa Norte • 
Brasília-DF • CEP 70.040.911 • Tel.: (61) 3963.9195 •  

www.progeplan.com.br 

 
Figura 6.5: Área de Influência Indireta (AII) dos meios físico e biótico da PCH Rondon I. 

6.3.2 Meio Socioeconômico - AII 

Como Área de Influência Indireta (AII) do meio socioeconômico foram considerados os 
municípios de Espigão D’Oeste, Primavera de Rondônia e Cacoal, tendo em vista que alguns 
impactos sociais indiretos poderão atingir seus territórios, durante as fases de implantação e 
operação do empreendimento, em função da proximidade do seu núcleo urbano em relação à 
PCH Rondon I (Figura 6.6). 
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Figura 6.6: Área de Influência Indireta (AII) do meio socioeconômico da PCH Rondon I. 
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Desta forma, após pesquisa nas bases de dados oficiais, não foram localizadas Unidades de 
Conservação dentro da AII, AID e ADA da PCH Rondon I e ainda nem em um raio de 10 km de 
distância do empreendimento, conforme pode ser observado na Figura 7.1.  

Sendo assim, a PCH Rondon I não impacta qualquer UC ou respectiva zona de amortecimento. 
Nesse cenário, não se faz necessário requerer a autorizações de qualquer órgão administrador 
de UC para o compor o processo de licenciamento do empreendimento (conforme disciplina a 
Resolução CONAMA 428/2010). 

 
Figura 7.1: Unidades de Conservação próximas a PCH Rondon I. 
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Figura 8.1: Áreas Prioritárias para Conservação da Biodiversidade na AII dos meios físico e 

biótico. 
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 Figura 8.2: Áreas Prioritárias para Conservação da Biodiversidade na AID dos meios físico e 

biótico. 
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Figura 8.3: Áreas Prioritárias para Conservação da Biodiversidade na ADA dos meios físico e 

biótico. 
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9 ESTUDOS DE ALTERNATIVAS LOCACIONAIS  

9.1 ESTUDOS ANTERIORES 

De posse dos estudos de inventário hidrelétrico, bem como dos demais estudos e revisões do 
projeto anteriormente elaborado, foram analisadas as possibilidades de alternativas de sítios e 
eixos para o barramento da PCH Rondon I, buscando compatibilizar com os níveis d’água da 
usina de montante já existente (Usina Hidrelétrica - UHE Rondon II), de forma a encontrar a 
melhor solução para o desenvolvimento do projeto básico do empreendimento. 

O sítio onde constam as coordenadas do eixo do barramento disponibilizadas para o estudo, 
localiza-se a jusante de uma estrada vicinal (cerca de 760 m ao longo do curso d’água) que 
transpõe o rio Comemoração por meio de uma ponte robusta, de concreto, recentemente 
construída, e que faz ligação entre a BR-364 e a RO-482 (Foto 9.1). 

 

Foto 9.1: Ponte de Concreto no sítio da PCH Rondon I. 

Nesta avaliação preliminar, esse sítio inicialmente foi descartado em virtude da complexidade 
das obras complementares adjacentes necessárias para o desenvolvimento do projeto, pois o 
custo final dessa alternativa resulta na redução da economicidade e da atratividade daquele. 

Com isso, buscou-se estudar regiões mais a montante da ponte, especificamente entre essa e a 
confluência de um tributário importante pela margem direita do rio Comemoração (Igarapé 
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Figura 9.1: Mapa geral das alternativas do eixo do barramento da PCH Rondon I. 
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9.2.3 Estudos do Vertedouro 

9.2.3.1 Vertedouro em Superfície Livre 

A primeira alternativa estudada compreende um vertedouro de superfície livre, uma vez que 
jazidas de materiais pétreos para agregado encontram-se próximas e com facilidade na região. 

Essa alternativa tem como vantagem construtiva a segurança do escoamento dimensionado, 
uma vez que não existem equipamentos de controle para operação. Outra vantagem está 
relacionada aos custos envolvidos nesse tipo de estrutura, pois o tipo de concreto empregado 
no elemento geralmente consiste em um concreto de baixo custo, rápida execução e de muita 
durabilidade. Entretanto, como desvantagem na adoção deste tipo de estrutura, tem-se a 
necessidade de soleiras com grandes extensões fundamentais para evitar demasiadas 
sobrelevações do Nível da Água - NA do reservatório. 

Apesar das condições preliminares de fundação serem favoráveis à implantação dessa 
estrutura, o capeamento de solo na região, de acordo com estudos anteriores, é da ordem de 
5,0 m de profundidade, o que promove volumes significativos de escavação em função do 
comprimento da soleira. 

Desta maneira, para a liberação do volume de água excedente, foi prevista uma estrutura sem 
controle, com a crista de sua ogiva na cota 206,50 m, considerando, preliminarmente, o 
coeficiente de descarga, de forma simplificada, Cd = 2,0. As dimensões apresentadas a seguir 
impõem a capacidade de escoamento da vazão de cheia milenar de 835 m³/s. 

Tabela 9.1: Avaliação do dimensionamento do vertedouro – Comprimento de Crista. 

TR 

(anos) 

Vazão 

(m³/s) 

Comprimento de Crista – L (m) 

100 200 300 400 500 

Carga Hidráulica – H (m) 

1.000 835 2,45 1,54 1,18 0,97 0,84 

10.000 1.010 2,78 1,75 1,34 1,10 0,95 

Com base nos resultados preliminares acima, evidencia-se que maiores comprimentos de crista 
contribuem para menores sobrelevações de NA do reservatório. Como no trecho a montante 
do rio já existe uma usina em operação (UHE Rondon II), sobrelevações neste empreendimento 
não seriam recomendáveis, uma vez que implicariam em conflitos operacionais desnecessários, 
além de inundações sazonais adicionais. 

Para que se tenha sobrelevações da ordem de 1,0 m, seria necessária uma soleira vertente de 
aproximadamente 450 m de comprimento, inviabilizando economicamente as premissas 
técnicas e econômicas de projeto para esse empreendimento. 

9.2.3.2 Vertedouro Controlado 

A segunda alternativa estudada consiste em um vertedouro controlado por comportas, 
conforme previsto inicialmente nos estudos de inventário. Essa alternativa tem como vantagem 
a manutenção do NA do reservatório, porém implica na manutenção e na operação dos 
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equipamentos hidromecânicos de forma mais cuidadosa. Em termos econômicos, exige um 
concreto mais nobre, uma bacia de dissipação de maior resistência devido à alta vazão 
específica vertida, assim como muros laterais maiores para o encosto com a estrutura da 
barragem. 

Na avaliação das cheias máximas no local do sítio, considerando que o desnível 
montante/jusante é da ordem de 10 m, comportas maiores que esse valor impõem uma 
redução de eficiência no vertimento das águas. 

Portanto, considerando preliminarmente o dimensionamento da estrutura, e adotando de 
forma simplificada um coeficiente de descarga Cd = 2,0, foi possível avaliar a quantidade e as 
dimensões das comportas do vertedouro (largura x altura) suficientes para escoar uma cheia 
decamilenar de aproximadamente 1.010 m³/s. 

Tabela 9.2: Avaliação do dimensionamento do vertedouro – Número de comportas. 

Dimensões  

(m) 

Quantidade de Comportas (un.) 

2 3 4 5 

Carga Hidráulica – Hb 10,4 8,6 7,4 6,6 

Largura total – L 15 20 25 30 

 
Para todos os cenários descritos acima, a relação considerada entre as dimensões da comporta 
(largura x altura) manteve-se de acordo com os critérios de eficiência projeto, ou seja, entre 1,0 
e 1,5. 

9.2.3.3 Vertedouro Adotado 

Com base nos estudos e nas avaliações demonstradas acima, conclui-se que a alternativa 
selecionada mais adequada para verter o excesso hídrico das cheias de projeto, ou seja, o 
volume d’água não turbinado, é aquele onde é possível se ter um controle do nível d’água. 
Sendo assim, a estrutura do tipo controlado (Vertedouro Controlado), apresenta-se como 
sendo a mais apropriada para o empreendimento. 

Optou-se inicialmente pela instalação de quatro comportas com 6,25 m de largura por 7,50 m 
de altura, admitindo a não existência da sobrelevação para a passagem da cheia decamilenar. 
Nesta concepção, permite-se reduzir o comprimento da estrutura que, em face de sua altura, 
demanda um elevado volume de concreto, além de outras implicações supracitadas. 

A previsão de um vertedouro com comportas permite, conjuntamente, a implantação de 
estruturas do tipo adufas, a serem utilizadas na etapa do desvio do rio. Isso não ocorre no caso 
de um vertedouro do tipo superfície livre, o qual resultaria na construção de mais um elemento 
estrutural específico para essa fase da obra. 

9.2.4 Estudos de Alternativa 

Levando em consideração as colocações anteriores, o estudo de alternativas de arranjo, bem 
como sua concepção geral, buscou examinar o melhor posicionamento das estruturas de 
concreto (vertedouro, barragem de concreto, muros e tomada d’água/casa de força) 
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Figura 9.2: Mapa das alternativas do eixo do barramento da PCH Rondon I – Alternativa 1. 
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Figura 9.3: Mapa das alternativas do eixo do barramento da PCH Rondon I – Alternativa 2. 
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Figura 9.4: Mapa das alternativas do eixo do barramento da PCH Rondon I – Alternativa 3. 
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9.2.5 Comparação de Custos 

Diante das alternativas de arranjo estudadas, foi possível quantificar os volumes envolvidos nas 
escavações das estruturas em cada uma delas, considerando as informações geológico-
geotécnicas presentes nos estudos anteriores. 

Como a diferença entre todas as alternativas de arranjo consiste basicamente no 
posicionamento do eixo do barramento, os volumes relativos às estruturas de concreto não 
foram contabilizados, uma vez que não existem variações significativas com relação às cotas de 
assentamento da fundação, ficando a avaliação apenas por conta do fechamento de suas 
ombreiras e das escavações das estruturas e dos canais, de forma geral. 

Na Tabela 9.3 e na Tabela 9.4, a seguir, é possível avaliar de forma equânime a melhor e a mais 
atrativa solução de arranjo a ser escolhida. 

Tabela 9.3: Quantitativo Geotécnico – Estruturas de Concreto e Canais. 

Obras Principais Estruturas 

Alternativa. 1 Alternativa. 2 Alternativa. 3 

Volume de Escavação (m³) 

Rocha Solo Rocha Solo Rocha Solo 

Desvio do rio 
Canais 

Aprox. 9.760 18.170 7.975 19.770 10.220 23.900 

Rest. 5.850 15.880 3.720 8.360 3.375 7.515 

Estrutura Vert. 16.000 10.625 13.940 10.635 14.215 10.640 

Adução/Geração 
Canais 

Adução 4.900 6.420 3.125 5.220 3.030 5.630 

Fuga 26.790 28.865 14.755 20.285 12.935 18.865 

Estrutura TD / CF. 5.555 3.750 4.255 3.690 4.505 3.710 

TOTAL 68.855 83.710 47.770 67.960 48.280 70.260 

Tabela 9.4: Quantitativo Geotécnico – Barragem de Terra. 

Obras 
Principais 

Estruturas 
Alternativa. 1 Alternativa. 2 Alternativa. 3 

Volume de Aterro (m³) 

Aterro Barragem 
Direita 46.195 43.255 47.620 

Esquerda. 1.100 7.685 16.245 

TOTAL 47.295 50.940 63.865 

9.2.6 Análise e Comparação das Alternativas Estudadas 

Com base nos quantitativos de escavação dos elementos apresentados, observa-se que a 
Alternativa 2 e a Alternativa 3 demonstram um empate técnico nesse quesito, embora a 
Alternativa 2 ofereça resultados mais interessantes no que tange ao balanço de materiais em 
relação às demais alternativas estudadas, enquanto a Alternativa 1 evidencia-se como a mais 
onerosa entre as três. 

Na confrontação entre as Alternativas 1 e 2, constata-se, no cômputo geral, que os volumes da 
primeira alternativa são maiores, cerca de 45% para quantitativos em rocha e 25% para solo, 
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10 DESCRIÇÃO DO EMPREENDIMENTO 

10.1 INFORMAÇÕES BÁSICAS 

10.1.1 Mapeamento Geotécnico  

Maiores informações sobre o mapeamento geotécnico podem ser obtidas no Volume II – Tomo 
1 – Diagnóstico do Meio Físico e no Projeto Básico da PCH. 

10.1.2 Estruturas 

Para o dimensionamento das estruturas, foram considerados os dados básicos presentes da 
Tabela 10.1 abaixo: 

Tabela 10.1: Informações Básicas de Projeto. 

Parâmetro Valor 

Potência instalada 14,00 MW 

Nível d’água normal a montante 206,50 m 

Nível d’água normal a jusante 195,00 m 

Queda bruta 11,50 m 

Queda líquida média 11,15 m 

Área do reservatório 2,19 km² 

Área de inundação 1,69 km² 

Vazão turbinada total 144,00 m³/s 

QMLT 103,00 m³/s 

Q95 48,79 m³/s 

QTR=25 ANOS 553,60 m³/s 

QTR=50 ANOS 606,95 m³/s 

QTR=1.000 ANOS 835,00 m³/s 

QTR=10.000 ANOS 1.009,75 m³/s 

Turbinas 03 Kaplan Vertical 

10.2 DESCRIÇÃO GERAL 

10.2.1 Arranjo Geral 

O sítio escolhido para a implantação da PCH Rondon I é caracterizado por um vale de encostas 
pouco pronunciadas, com características geológicas favoráveis, onde o maciço rochoso 
formado pelo conglomerado da Formação Fazenda Casa Branca encontra-se sã e com pequena 
cobertura de solos aluvionares/coluvionares. Neste segmento do rio não existem quedas 
naturais significativas. 
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Figura 10.1: Planta planialtimétrica PCH Rondon I – Cena 1. 



        

 
 

Página 64 
001407-310RT-001-00 Setor Bancário Norte • Quadra 02 • Ed. Via Capital • Bloco F • Sala 1513 • Asa Norte • 

Brasília-DF • CEP 70.040.911 • Tel.: (61) 3963.9195 •  
www.progeplan.com.br 

 

Figura 10.2: Planta planialtimétrica PCH Rondon I - Cena 2. 
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Figura 10.3: Planta planialtimétrica PCH Rondon I - Cena 3. 
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Figura 10.4: Planta planialtimétrica PCH Rondon I - Cena 4. 
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Figura 10.5: Planta planialtimétrica PCH Rondon I - Cena 5. 
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escoamento. Os sedimentos são transportados pelas correntes líquidas em suspensão, por 
arraste ou saltação. Nem todo material sólido, proveniente dos processos erosivos descritos, 
transportado pela água através do sistema de drenagem alcança o exultório da bacia 
hidrográfica ou o oceano. Estudos registram que, na grande maioria das bacias, apenas uma 
pequena parte do volume de sedimento produzido alcança a seção de controle ou exultório. 
Este volume transportado chega a ser menor que ¼ do total de sólidos decorrentes do processo 
de erosão. 

O processo de transporte de sedimentos está intimamente correlacionado com as 
características físicas e climáticas da região, tamanho e textura do material erodido e uso do 
solo. 

A terceira e última fase do processo é a deposição ou sedimentação propriamente dita, que é o 
processo oposto da erosão. O produto da erosão pode depositar-se imediatamente abaixo do 
local produtor, ou pode ser transportado pelo escoamento e depositar-se nos canais dos rios, 
nas planícies fluviais, nos lagos, reservatórios, estuários e oceanos. Na maioria das vezes, o 
depósito de sedimentos é prejudicial, principalmente em se tratando de deposição em 
reservatórios em suas diversas finalidades, que, no caso em estudo, refere-se à geração 
hidrelétrica. 

Além dos problemas enumerados anteriormente outros efeitos indesejáveis, causados pelos 
sedimentos, podem ser ocasionados, tais como: destruição das comunidades aquáticas; 
interferência no processo de fotossíntese; aumento da turbidez, tornando a água imprópria 
para a recreação e lazer; aumento do custo de tratamento das águas para abastecimento; 
diminuição da vida útil dos equipamentos de geração de energia e de captação; transporte de 
outros poluentes para os mananciais. 

Dessa forma, se torna importante avaliar a sedimentologia e o assoreamento do reservatório. 
Nas tabelas a seguir são apresentados os resultados de vida útil para o reservatório da PCH 
Rondon I em função da sedimentologia conforme Projeto Básico: 

Tabela 10.2: Avaliação da Descarga Sólida Total para a PCH Rondon I. 

Produção de sedimentos adotada 

Vazão média (m³/s) 103,0 

Comprimento do reservatório (m) 15000 

Volume do reservatório - Total (m³) 9.363.000,00 

Área de drenagem (km²) 3860 

Tabela 10.3: Vida Útil do Reservatório. 

Produção de sedimentos adotada 

Produção específica da produção 
de sedimentos em suspensão 

PSS(t/km²/ano) 
25 

Deflúvio Sólido Dst (t/ano) 96.500,00 
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Figura 10.6: Opção de local para o canteiro de obras que será definido quando da elaboração do Projeto Executivo. 
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Figura 10.7: Cronograma de instalação da PCH Rondon I. 

ANO 1 ANO 2 ANO 3

1. GERAL A
1.1 - Aquisição de Terras

1.2 - Mobilização

1.3 - Canteiro

1.4 - Acampamento/Casa de Operadores

1.5 - Acessos

2. DESVIO E CONTROLE DO RIO

2.1 - Ensecadeiras Lançadas / Compactadas 2.710 B

2.2 - Enchimento do Reservatório C

3. VERTEDOURO E CANAIS DE APROXIMAÇÃO E RESTITUIÇÃO

3.1 - Escavação Comum 40.185

3.2 - Escavação em Rocha 34.100

3.3 - Limpeza e Tratamento de Fundações 1.420

3.4 - Concreto 8.530

3.5 - Fornecimento de Equipamentos

3.6 - Montagem dos Equipamentos

4. MURO DE LIGAÇÃO E MUROS DE ENCOSTO

4.1 - Escavação Comum 7.115

4.2 - Limpeza e Tratamento de Fundações 600

4.3 - Concreto 4.025

5. BARRAGEM DE TERRA

5.1 - Escavação Comum 21.010

5.2 - Aterro Compactado / Transições 89.340

5.3 - Limpeza e Tratamento de Fundações 10.415

6. TOMADA D'ÁGUA E CASA DE FORÇA

6.1 - Escavação Comum 9.260

6.2 - Escavação em Rocha 11.500

6.3 - Limpeza e Tratamento das Fundações 1.280

6.4 - Concreto 9.780

6.5 - Fornecimento de Equipamentos

6.6 - Montagem dos Equipamentos

6.7 - Montagem da Ponte Rolante

6.8 - Montagem das Unidades Geradoras

6.9 - Testes e Comissionamento U1 U2 U3

7. CANAL DE FUGA

7.1 - Escavação Comum 23.175

7.2 - Escavação em Rocha 12.260

8. OPERAÇÃO COMERCIAL

8.1 - Unidade 01 G1

8.2 - Unidade 02 G2

8.3 - Unidade 03 G3

9. SISTEMA DE TRANSMISSÃO

9.1 - Linhas de Transmissão

A Início das obras Infra-estrutura Concreto Fornecimento / Fabricação de Equipamentos

B Desvio do Rio pelas Adufas do Vertedouro Escavação Comum a Céu Aberto Barragem de Terra com Transições Montagem de Equipamentos

C Fechamento do Desvio do Rio Escavação em Rocha à Céu Aberto Limpeza e Tratamento de Fundação Linhas de Transmissão 

G1 Teste e Comissionamento da Unidade 1 U1 Unidade 1 Escavação Subterrânea Enchimento do Reservatório

G2 Início da Geração Comercial da Unidade 1 U2 Unidade 2

G3 Início da Geração Comercial da Unidade 1 U3 Unidade 3

04 05

Jun Ago

1208 09 10 11 271413 18 19 20 21 221615 17

LEGENDA

23 24 25 26

ATIVIDADES VOLUME (m³)

01 02 03

Mar Abr Mai Jul

0706

Abr MaiSet Fev MaiAbrDez MarOut Nov Jan MarOutJun Jul Ago Set Nov Dez Jan Fev Jun Jul

28 29

Ago

30




